
MUNICIPIO DMIRANDA
LEIN° 1589DE12DEJUNHODE2025.

"AUTORIZAOREPASSEDECONTRIBUIÇÃO
ASSOCIATIVAANUALA ASSOCIAÇÃODO
TURISMO DE MIRANDA E REGIÃO DO
PANTANAL - VISIT PANTANAL(INSTÂNCIA
DE GOVERNANÇA REGIONAL ROTA
PANTANAL) EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS."

O ExcelentíssimoPrefeitodo MunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIO
SANTOS FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmara
Municipalaprovoueele sancionaaseguinteLei:

Art. 1.°- EstaLeidispõesobreaautorizaçãoaoMunicípiodeMiranda-MS
aassociar-se ea repassarcontribuiçãoassociativaanualaAssociaçãodoTurismode
Miranda eRegiãodoPantanal- VISITPANTANAL(InstânciadeGovernançaRegional
RotaPantanal), nostermosda Lei Federaln° 13.019, de 31 de julho de2014e da
legislação local.

Art. 2.°- Ficao ExecutivoMunicipalautorizadoa repassarcontribuição
associativaanualno valorde 203UFERMS, a Associaçãodo TurismodeMirandae
Região doPantanal- VISITPANTANAL(InstânciadeGovernançaRegionalRota
Pantanal), inscritanoCNPJ30.184.581/0001-20, nostermosdalegislaçãolocaleem
consonânciacomosobjetivossociaisdaassociação.

§1°- Ovalordacontribuiçãoquetrataocaputdesteartigoconsideraráo
valor daUFERMSvigentenomêsdefinidoparapagamento.

PANTANAL(InstânciadeGovernançaRegionalRotaPantanal).

§ 3°- Semprejuízododispostonocaputdesdeartigo, acritérioedecisão
exclusiva doExecutivo Municipaloutrosvalorespoderãosereventualmenterepassados
para a Associaçãodo Turismode Mirandae Regiãodo Pantanal - VISITPANTANAL
(InstânciadeGovernança RegionalRotaPantanal), pararealizaçãodeprojetos, eventose
ouaçõesespecíficas, comvistasaodesenvolvimentodoturismolocaleregional, nos
termosdo querege o EstatutoConsolidadoda entidade, observadasas legislações
correlatas.
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Art. 3°- AsdespesasdecorrentesdestaLeicorrerãoporcontade

dotações orçamentárias própriasdaSecretariaMunicipaldeCulturaeTurismo.
Art. 4.°-OsPlanosdeGovernos, LeideDiretrizesOrçamentárias-LDO,Plano Plurianual -PPAeaLeiOrçamentária Anualemvigênciaspassamaincorporaras

alteraçõesverificadasnestaLei.

Art. 5.°- FicamrevogadasasLeisn°. 1436de11dedezembrode2019eLein°. 1505de25deabrilde2022.
Estaleientraráemvigornadatadesuapublicação.

Miranda, 12dejunhode2025.
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